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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

CONTRATO Nº 11/2024 – 2º TERMO ADITIVO 

PROCESSO Nº 14.821/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2024 

OBJETO: aquisição de água mineral sem gás para abastecimento do estoque do 

Almoxarifado da Câmara Municipal de São José dos Campos, mediante entregas 

programadas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

(anexo I do Edital). 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: fica prorrogado o prazo de execução do item 1 do 

presente contrato por 12 (doze) meses, de 14 de março de 2026 a 13 de março de 2027. 

Fica reajustado o valor do tem 1 do contrato em 3,83% (três inteiros e oitenta e três 

centésimos porcento), correspondente à variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC), calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), referente ao 

período compreendido entre dezembro de 2024 a dezembro de 2025, conforme item 

10 da Cláusula III do Contrato epigrafado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 

correrão por conta da dotação orçamentária da Câmara Municipal, no programa 

“Manutenção das Atividades Legislativas” no elemento de despesa com detalhamento 

“3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação” consignada nos exercícios de 2026 e 2027. 

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 23.615,28 (vinte e três mil seiscentos e quinze reais e 

vinte e oito centavos). 

CONTRATADA: MIONI E FAMILIA GAS E AGUA LTDA, CNPJ: 06.155.663/0001-61. 

DATA DA ASSINATURA: 11/03/2026. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Marcio Enrique Mioni da Silva, Sócio. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Guilherme Ferraz de Aquino Rodrigues, Gestor do Núcleo 

de Gestão, Finanças e Contratações. 
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RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos. 

 

GUSTAVO ZORZETTO NERI 

Chefe de Seção de Contratos 

Documento assinado digitalmente 

Autorizo a publicação supra. 

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES 

Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações 

Documento assinado digitalmente 
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